
APPROACH
ÇoMUNTCAÇAO

ANEXO II DO EDITAL

ANEXO il,l
DEcLARAçÃo oe prENo cuMpRrMENTo Dos REeursrros DE HABILTTnçÃo

Nome completo: ANA PAULA FRANCO PAROLO AMABILE RG no: L9.222.564-9 SSPiSP CPF

no t57.524,848-47. DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante APPROACH

col4utJlcAçÃo lrurrcRADA LTDA inscrif"a no GIJPJ sob o no 10,9c6,993,/000L-19,

interessado em participarda Concorrência NC n,o 0L120L9, Processo no 23752-4L344120t9,

cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no instrumento convocatório, nos

termos do inciso I do artigo 40 da Lei Estadual no 6.54411989, na redação que lhe foi dada

pela Lei no 13.121, de 7 de julho de 2008,

São Paulo, 24 de Janeiro de2020

coMUNrcAÇÃo lrurrcRADA LTDA

CNPJ: 10.906,993/0001-19
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JUtrEffiÆA
Ne do Protocolo

NIRE(DA SEOEOU DA FII'AI QUÀNDO A STOE FOR EM OUTRA UF}

Sociedade empresária limitada

Pode Êñpaesôilal

Normal

00-2018139677O-4

JUCERJA
Útimo arquivamento:
00003154886 - ß/A2/2O18
NIREr 33.2.O837605-1

APPROACH COMUNICACAO INTEGRADA

golêto{s): 102883722

Hash: 5EEAs1AE-CZL],-4L1 2-9C88-713A3F10F1EB

Recebido emA6/{/2AL8

Orgão Calculado Pago

tuntâ 387,00 387,00

DNRC 21,,00 21,00

33.2.0837605-1

cód Qtde, lDescrição do Ato / Evento

02! 1 þtteraçåo / Altärä9ão dé Dãdos (Excoto Noma Empr€sâr¡al)

xxx XX lxxnxuxruxxxxxxxuxxxxuxnxff xnxtrx
XXX xx Fxxmxxxxxxxxxxxffixxxlo(xx¡xxxxr(ffin
xxx xx þxxxxxxnmxxxxxxffi xffi MXxxxMNxx
xxx xx lnmxxxxxxxxxxxxxxnxxxxxffixxffiilxx

CËRTIFICO O DEFERIM€NTO POR TfUÀ,OURDAN DA CET,Z SOË O NTJM€RO E DATA ABAIXO:

Deferido em O8l 7U 2A18 e arqu¡vâdo em 08/ n/ àALB

Ctuigo Alo €velfos

002

FåÜó g€ruãnger

SECRETARIO GERAL

Observação:

/

1ilililflil l|fl ililillil ilfl ¡ilr¡ilil t¡ililililililililililililililt

Ne de Pág¡nô' Cåpa $r Páginas

Iþ 1/L

oo-2a1at39Æ77a4

COMUNICACAO INTEGRADA LTDA

fi¡lR€ / Argutu'amenlo / Endereço æmp16to nô ext€rlor Balro Estado

10.905.993/0001-19 EDUARDO GUINLE 57 Botafogo de Janeiro RJ

xx.no(.)ocdxxxx-xx xx

xx.nc(,xxxfxxxx-xx xx

xx.xro(.xxx/xxxx-xx XX

xx.)o(x,xxx/xxxx-xx XX

xx.xxx.)ofi/xxxx-xx XX

xx.xxx.Þolaxx-xx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxxf)oüx-xx XX

xxxxxxxxxxx XXXXXXXrcO( xx

xxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx )0()0(xxo(xxÐoo(xxÐc(x)o(x Ðooo00000( xx

xxxxlcüxxxx )o(Xxxxxxxxilo(xxxþoüxxx þofixxro(xx xx

xxxxxxxxxxx )oüxxxxxxxx)ooüxþoqxxx xx

XXXXXXXXXXX xxxxxxxxnoooüxx$oüÞct XX

xxxxxxxxxxxxxxxno(xxþo( xx

xx.xxx,xxx/xxxx-xx xx

xx.xxx.xxxf)oüx-xx xx

xx.xxx.xxx/xxxx-xx xx

xx.xxx.xxx/xxxx-xx xx

xx.xxx.xxx/xxxx-xx xx

xxxþ0(xxþo( xx.Ðo(.xxx/xÐo(-xx XX

f-
Junta Comelcial do EsÈado do Rio de Janeilo
Empresa: APPROACH COMUNICACAO INTEGRADA LTDA
NIRE: 332.083?605-1 Protocolo: 00-2018/396110-4 Data do protocofo: 06/17/2018
CERTIFICO o ARQUIVAI'IENTO en 08/71,/2A18 SoB o NÚMERO 0000342262I e demais constantes do terno de
autenticação.
Autenticação: BAFD5DFFAEEEC25lÄÄ4DFFDFF6BEE1FB7B46C3DFB94C189FD3C7D800384AFEAB

va]idar o documento acesse ht.tp://www.jucerja.rj.gov.brlservicos/chanceladigital, info¡me o n" de protocofo. Paq.1-/I
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Depertaffinto de Acgirtro gñpre6arlâi å lnt grq¡è
Ju¡t¡ Com¡¡cial do Esttdo do Rio d. Jrn¡¡ro
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SËt€ K'fi :M OUtnA ù{

332.O8¡79t91

¡go lurßl@

soc¡ld¡dü cmprerária l¡mit¡dã

Ailâeûa@rl¡!

Norm¿l

RËOUERIfI¡IE¡¡TO

itr dô Protoa.*o

JUCERJA
l¡hlñÖ Aqcltlnütot
oû0031sô3s6 - 1ó10¿12t18

Nlm: 31.2.0837Ú05-1

APPROACII çOMUNICACAO INTÊGRADA L]94

Boldo(¡) 10¿883722

rl ¡¡b¡ 5EEA5IAE{2U41?2€Cg*t13¡3F10FlEB

O O -2 0 1 I / 39677 A-4 06/11/¿018-14:53:0*

órgte lskuhdo Psgo

lúntt 38], QO 3e ?, 00

I]REI 21,00 ?1.00

iffi il ffi rfi llililil ruffi ffi ffiI|ilffi ffi [ ffil[ilffi

llmo 5r. Presidente da Junta Comerclal do Ëstado do Rio de Janeiro

APPROACH COMUNICACAO INTEGRAÐA LTDA

requer a v, sa o deferimento do seguinle ato:

Codiso
fvênt0

qtde, Ocscrição do ato/ Descriçãc do eyenÌo

021 I Alteracäo / Alte¡acão de D¿dos lËxceto l{ome Emoresariall
ilx rg ffffi fr )tlf ûXlal.xLfr IE)tIfÍXf nXrlIHXff ffi ffi XntXf XXXIIf ffi nX
xx¡l xt(x xxÞ(¡)oqxÐdxxxtÖoaf xtxxlgnmürutxxf rrofi xtfi gf xtJxxx¡xxx)oaxÍx)00æ(DoüroÒalJüffi x
m( $Õ( rrïx¡rÌrrH)nnT)atTfarrtffi ltû¡txtËuxnrlrûrxtrü${rnÌffirxtlf f mrrtlrf xx-lf lx
xlo{ ,aIt ilm0æaxþ(Doc{Jm.ÍI:axxþoüxxxx${xx,qxxxxf,lnrxrn0ûxxt{¡ilxxxroüt¡xxxlüo(¡üxroaxx¡ffix

Rcprcsentante letal da emprcsä

æ]4tt I ads
Dats

ililililililililril ¡ffillffilff|tililt¡ilt]iltil1ililürllill llllllll
0G2018/3967?S4

Codigc
do Ato

Home: Criril.rb- fu:*rt cl.t -.ôar,'¿-c;

Assinatur¡: c.ß-
lelefone de tonlälo: {cn),.e-l,qa<NÕ
E-mail: ù}¡J¿.r,\otw¡ 0 (ãl iao-rv{-rrreia ..r,.rvr.b\
Tipo dc documento: Híbrido

Ditâ de crleçlo: 06lttlzoLB

Dstä de 1¡ cntr¡da: fn lrttt)a.OW

0-4 Data do protoco.Lo: 06/II/2018
NÚMERO 0000342262I e demais constantes do termo de

FB7 B 4 6C3DFB94C1 8 9FD3C7DB OO38 4AFEAB
ucerja.rj.gov.brlservicos/chanceladigital, informe o no de protocolo. Paq. 2/16

JTJCT}.I,JA



TDA
CNP.I: 10.906.993/0û01-19

l) ELIZABETH DE AZEVI'DO GARCIå., brasileira, natural do Rio de Janeiro, divorciada,
jornalista, residente e domiciliada nesta Cidade e Estado na Estrada da Canoa,200 * São Conrado -
CEP 22.610-210, portadora da carteira de identidade Nr. 20387832 expedida pelo IIRD/SP dara da
expediçäo $l lA8S e CPF Nr.0l 1.265.967 -52;

2) TÄTIANA ALYES COURA, brasileira, jomalista, solteira, residente e domigiliada nesta
Cidade s Estado na Rua L"eite t eal, 14 - Apt. 802 * Laranjeiras - CEP. 2224f.-lÞ portadora da
carteira Nacional de Habilitação Nr. 227797316, expedida pelo Dehan - RI, data da expedição
3O/MUÙW e CPF Nr. U24,092.377 46;

3) CINTIÄ OI,I IÊA MAGALHÃES, brasileira, solteira, jornatista, residente e domicilìada na
Rua Eziquio de Ararljo, 1436 * Itaipu - Niterói - Riq dc Janciro, CBP.24.344450, portadora da
carteira de identidade Nr. û9?63766-4 expedida pelo IFP/RJ data da expedição 2Ùl12fi99} eCPF
Nr.068.791.15?-56;

4) CRISTIANA MACEDO PLLTZ DO AMARAL, brasileira, casada, empresári4 residente e
domiciliad4 nesta Cidade e Estado na Av. Hildebrando de Araujo Góes, no 55, BI. 02, 4p.102 *
Barra da Tijuca, ffiP: 22.793-250, portadora da CI n. Q4606745-0 * IFP-RI, expedida em
l3tt4lr992 e CPF/l,fF sob o n" 803.659.5'7744,

5) ANA PÄULA tr'RANCO PAROLO AMABILE, brasileira, Natural do estado de São Paulo,
empresária, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, nascida em26109t1972, residente e
domioiliada na cidade de São Paulo à Rua Francisco Dia$, n" 231 - apto. 7l - Såo Paulo - SP -
CEP 04.148400, peíadora da carteira de identidade n" 19.222.564-9 expedida pelo SSP/SP, data
da expedição OI|TUZWT e CPF n" 157.52A.84847

ó) SÉRCIO DOS SANTOS PUGLIF.SË, brasileiro, narural do Rio de Janeiro, divqrciado,
jornalist4 residente e domiciliado, nesta cidade, à Rua Jornalista Costa Rego n. 99 - São Conrado -
Rio de Janeiro, CEP 22.610-150 portador da ca¡æir¿ de identidade n.062471909 expedida pelo
DETRAN/RI data da expedição Ml0El2007 e do CPFn.745.651.687-15;

?) GERMANA TIIDOPHILO DA, COSTA MOURA, brasileira, natural do Rio de Janeiro,
casada sob o regime de comunhão parcial de bens, jomalista, residente e domiciliada nesta cidade à

Rua Almeida Godinho, 19 - Bl. B - Apt, 101 - Lagoa - Rio de Janeiro, CEP22.47l-14û, portadora
da carteira de identidade Nr. 08 I 80?50-5 expedida pelo IFP data da expedição 29106/1 99O e CPF
Nr. û16.805.967-30;

8) BONÂNçÄ MÂRIA DÀ SILVA MOLffEIRÀ, brasileira, natural do Rio de laneiro, solteira,
empresaria, residente e domiciliada à Rua Castro Alves, 248 - Cobertura 0l - MEIER - CEP.
20.775-040, porfadora da carteira Nacional de Habilitação Nr. 04568676798 expedida pelo
DETRAN/RI datada expedição lUOZlzOl+ e CPF Nr.000.889.757-38.
Únicos sócios da sociedade empresária limitada, denorninadaAPPROACH COMUNICAçÃO
INTEGRADA LTDA, com seus atos constitutivos arquivados na JUCERIÄ sob o N"
33.2.0837ffi5-l por despacho de29105t2009, e ultima alteração sob o No 2806102 por despacho de

25n812t15, inscrita no CNPJ sob o I,{" 10.906.993i0001-19, com sede na Rua Edr¡ardo Guinle, 57

- Pa¡te - Botafogo - Rio de Janeiro - CEP, 22,?60-090, filial na Rua Fidêncio Ramos, n" 302 -
Torre B - Conjlnto 22 -Yilz Olímpia - CEP. 04.522-050. - São Paulo - SP e outra filial JBS

Quadra2, Blnco E, n" 12, Saln206, Parte M27, Ediflcio Prime, Brasllio/ÐF, CEP:
70.t70-120. Resolvem de comum acordo alterar seu contrato social, conforme cláusulas e
condições a seguir:

ry\,
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@
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ñ

Juta Comercial do Estado do Rio de.taneiro
Empresa: APPROACH COMUNICACAO INTEGRADA LTDA
NIRE: 332.0837605-1 Protocolo: 00-2018/39611O-4 Data do protocoLo: 06/17/2018
CERTIFICO O ARQUIVÄ,I4ENT] en 0B/1,1,/2018 soB o NÚMERO 00003422621 e demais constantes do termo de
autenticação,
Autrenticação: BAFD5DFFAEEEC251AA4DFEDFF6BEE1FB7B46C3DFB94C189FD3C7D8003B4AFEAB

ffi;=J*
validar o docunento acesse hllp:/,/www.jucerja.rj.gov.br,/servicos/chance.Ladigital, informe o no de protocolo. Paq.3/16



ClÁUSUl,l pnI},tF{Rl! - os sócios, neste ato, resolvem aumenrar o Capital Social da
empresa que era de R$ 739.312,96 (setecentos e trinta e nove mil trezentos e doze reais e novent¿ e
seis cenfavos) para R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), dividido en 1.000,000 (hum milhão)
quotas no valor nominal dc R$ I,00 (hum real) cada urna, cujo aumento é integralizado, neste ato,
através de reservas de lucros acumulados da sociedade, conforme demonstrado na conla cont{áb¡l n"
184, ficando assim, distribuído entre os sócios da seguinte forma:

CLÁUSULA SBGUNDA - Em faceda alteração acima, consolida-se o contrato social com a

seguinte redação:

c o N s o u wrcÅ,o -cg# rM,T p, åp-.cúAk
ct ÁHsur,a pn¡nnnRq. - ¿ ngNoMinhcÃo
t.l. A sociedade tem a denominação social de APPROACH COMUi\IICAçÃO

INTEGRÂDA LTDA

cLÁusuLA sEcuNpl,., j,À SEDE E FrLrArs

2.1, Sua sede é na Cidade do Rio de Janeiro à Rua Etlua¡do Guinle, 57 - Parte - Botafogo Rio
de Janeiro, Cep 22.2óG000.

2.2. A sociedade tem suå filial na Rua Fidêncio Ramos, n" 302 - Torre B - Conjunto 22 - Vila
Olfmpia * CEP . M.522450. - São Paulo - SP.

2,3. a sociedade cqnstitui um filial na SBS Quadra 2, Bloco E, no 12, Sala 20ó, Parte M27,
Edifício Prime, Brasília/DF, CEP: 70.070- 1 20-

2.4. A sociedade poderá abrir e encen'ar filiais, escritórios, sucursais, depósitos em Íodo o
território nacional ou exterior, independentemente de alteração contafual.

çLÁIrsuI/a. TpB q,ErRA_-gg$JEro $xïÀrr
3.1. 0 objeto social é a exploração das atividades de prestação de serviços de:

3.1.1. divulgação em comunicação;

3,1.2, assessoria de imprens4

3.1.3. consultoriaemcomunicação;

3.i.4. gerenciamento técnico de departamenlo de comunicação;

3.1.5, concepção e execução de planos de comunicação interna e exÈernâ;

3.1.6. execução e desenvolvimento de veículos de comunicação internos e extemos;

N\ @t!'

3.1.7.

3.1.8.

3.1.9.

comunicação institucional;

estratégia e posicionamento de marca;

pesquisa de mercado;

$
N

NOMEDOSSOCTOS QUANTIDA,D
E COTAS

VÀLORDÀS
coTÄsß$)

Vo

ELIZABETH DE ÂZEVßDO GARCIA 814.000 814.0û0.00 81.4?o

TATIANÀALYES COURA 1.000 1.000.00 a,t%
CINTTÀ OLIYEIRÅ MAGÀLT¡ÃES r.000 r.000.û0 a,t%
CRISTTANA MACEÐO P. DO AMÀRAL 1.000 1.000,00 o,t%
ANA PAULA F'RANCOP. AMABILE 1.000 r.000.00 o.t%
SERçIO DOs SANTOS PUGLIESE l.û00 1.000.00 O.llo
GENMÅN,{ THEOPHILO C. MOURA 180.000 r80.000.00 lE,OTo

BONANCA MARIA S. MOUTEIRÅ r.000 r.000.00 o.t%
TOTAL 1.000.000 1.000.000,û0 1047o

ltuta corercíal do Estado do Rio de ltaneiro
Enpresa : APPROACH COMUNICACAO INTEGRADA I,TDA
NIRE: 332.083?605-1 Protocolo: 00-2018/396110-4 Data do protocolo: A6/7I/2018
CERTIFTCO O ARQUTVAMENTA en 08/1,I/2018 SOB O NÚTMERO 00003422627 e demais constantes do termo de
autenticação.
AutenticaÇão: BAFDsDFFAEEEC251AA4DFFDFF68EE1FB7846C3DFB94C189FD3c7D8003B4AFEAB
Para validar o docunento acesse http://www.jucerja.rj.gov.brlservicos/chanceladigital, informe o n" de protocolo. Paq. 4/16



3.1,10.

3.1.1 l.
3.t.t2.

3.1.13.

3.1.14.

3.1.15.

3.1. t 6.

3.1.17.

3. I.18.

3.1 . 19.

3.1.2t.

3.1.21.

3.t.22.

elaboração de publicações;

conteúdo de texto, áudio e vídeo;

design, identidade visual c construção de marcas;

marketing digital;

monitoramentc de perfis em redes sociais;

criaçãc e elaboração de sites e hotsites;

elaboração de newsletter e e-mail marketing;

serviços fotogrr{ficos;

publicidade e propaganda;

gerenciamento de crises;

relações publicas;

textos jornalísticos, publicação textos, conterldo para internet, mídia training,
reportagem e jomalismo; e

eventos, promoções arlsticas e culturais, programação visual, e Web.

ç.Lá.usul,å. OUARTÁ, . o PRAã0

4.1. O prazo de duração da sociedade será indeterminadq tendo seu início no ato dc
arquivamento e registro dos scus atos consútutivos.

cLÁusuLA pr¿rNTA - o c.4,FrTAL SOCTAL

5.1. O capital social é dc R$ l.000.000,00 (um milhão de reais), dividido em 1.000.000
(hum milhão) quotas no yalor nominal de R$ l,(X) (hum real) cada uma" totalmente subscrito e
integralizado, ficando assim, distribuído entre os sócios da seguinte forma:

5.2. As quota$ sociais são absolutamente impenhorâveis

CLÁ.US{JLA_S-EI(.1"A.,-.A SESPgrff S,ABIrrI}Àp, E pos sÓcros

6.1. A responsabilidade dos sócios é restrita ao vslor de suas cotas, mas todos respondern
solidariamente pela integralização do capìtal social nos ternos do Art. 1052 da Lei 10.406

de l0deJaneirode2002.

6,2, Os sócios não responderão pessoal ou subsidiariamente pelas obrigações da Sociedade,

CLÁ,USULA SÉTTMA .o sÓclo REMISSO

7.1. As quotâs não inægralizadas de sdcios remissos, poderão ser tomadas pelos demais sócios
para si, nos teûnos do Art. 1.058 da IÆi 10.406 de Janeiro de 2002.

$

FFtqlØ

NOMEDOSSÕCIOS QUANTIDAI)
ECOTAS

VÀLORDÅ.S
COTÄS fR$I

Ta

ELIZABETH DE AZEVEDO GARCIA 814.000 8r4.000.00 &1,4%
TÀTIÅ.NA ÀLVES COURA 1.000 r.000.00 0.190
CTNTIA OLTVEIRÅ MAGÄLHÃF,S 1.00û 1.000,00 t,1olo

CRISTIANA MACEDO P. DO AMÅRAL 1.000 1.000,00 0,1Yo

ANA PAULA FRANCO P. ÄMABILE 1.000 r.000,00 o,t%
SERGIO DOS SANTOS PUGLTESE 1.000 t.û{n,00 A-lVa

GERMANA THEOPHILO C. MOT'RA 180.ûû0 180.000.00 18.OVa

BONANCA MARIA S. MOUTEIRA 1.000 1.000.00 Q,IVA

TOTÄL 1,000.000 1.000.000,00 lùtTo

r--
,tunta Comelcial do Estado do Rio de,taneiro
Ëmpresa: APPROACH COMUNICACAO INTEGRADA LTDA
NIRE: 332.0837605-1 Protocolo: 00-2018/39611A-4 Data do protocolo: 06/7I/2018
CERTIFICO O ARQUMMENTO em A8/11/2018 SOB O NÚMERO 00003422621 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: BAFD5DFFAEEEC251AA4DFFDFF6BEE1FB7B46C3DFB94C1B9FD3C7DB003B4AFEAB
Para va.Lidar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br,/servicos/chanceladigital, informe o n" de protoco.Lo Pag. 5/76



cr.År]qut.A qrTAv¡ - 4rìflI¡nARrr.nADE
Ll. A responsabilidade de cada sócio é restrit¿ ao valor de suas cobs) mas todos rcspondem

solida¡iamente pcla integralizagão do capifal social.

cr,AUsul.{ ì{oNA - na aDMrfYfsrRÄcÃo. GrßÊ.NcrÄ r ITSÇ nQ.'l\OMr'
I"MPRESÀRIAT.
A AIIMINISTRÀçÃO e o uso da donominaçäo seni exercid¿ pelos ADMII\IISTRÄDORIS
GENMÄNA THEOPHILO I}A COSTA MOT]RA, SÉRGIO I}OS SAI\ITOS PUGLIESE,
ELTZ.dBETH DE AZEVEDO GÄRCIA, TATr.ÀN.Å ALYES CO[IR-A,, ANÀ PAULA
FRANCO PÄROLO AMABILE, que assinarão isoladarnente, lendo arnplos poderes de gestäq
sendo cntretanto, proibido o uso da firma em atos, responsabilidades ou obrigações çstrânhas aos

intcresses sociais ou de mero favor, ficando desdejátodos os sécios dispensados de prestarcaugåo.

PARÅCR^{,FO PRIMEIRO - Compete aos ÀDMINISTRADORES, GERMANÀ
TITEÛPHILO DA, COSTA MOURA, SÉRGIO DOS SåNTOS PUGLIESE, ELIZABETH DE
AZEVEDO GARCIA, TATIÄNA ÄLVDS COI]RA, ANA PAUI,A FRÂNCO PÂROLO
AMABILE, com exceção daqueles indicados no Parágrafo Quarto abaixo, para tanto dispões, entre

ouhos poderes, dos indicados para:
Na prática de todos os ato$ n€cessfuios ou convenientes à adminisbação da sociedade, corn exceção

daqueles indic¡dos no Panígrafo Qlarto abaixo, para tânto dispões, ente outros poderes, dos

indicados para:
a) A representação da Sociedade em Juizo ou fora dele, ativa e passivamente, inolusive

perante quaisquer repartições públicas federais, estaduais e municipais;
b) A administração, orientação e direção dos negócios sociais.

PARÅGRArO SEGUNDO - A administração financeira e as contas bancárias serão

movimentadas exclusiva e isoladamente pela ÄDMINISTRADORA ELIZÀBETfl I¡E
AZEVEDO GARCIA, sendo que a mesma poderå se fazer representar através de procuração,

particular ou pública

PARÁGRAFO TnRCEIRO * Os bens do Ativo Pemanente, méveis ou imóveis, poderão ser

comprados, vendidos, trocados ou alienados por qualquer outra forma, só com o consentimento da

sócia ELIZABETII DE AZAYEDO GÂRCIA.

PARÁGRAr'O QUARTO - 3ão Expressamente vedados, sendo nulos e inoperarrtes com relaçdo

à Sociedade o uso d¿ denominação social em qualquer negócio ou ato que não tenha relação com

os fins da sociedade, ainda que no exerclcio dos poderes de adminìstração, tais como avais, fìanças,

abono e atos semelhantes os quais se realizados, näo obrigarão, em hipótese alguma a sociedade,

respondendo os sócios pårâ com a sociedade e parâ com terceiros, pêlo excesso de mandato e pelos

atos que praficarem com violação da Lei e do presente conhato.
panÃCnAFO QUINTO - É autorizada à ¿Omrr'nSIRAçÃÖ por näo sócios, desde que

aprovado por unanimidade dos socios.

PARfGRAFO SEXTO - Os socios poderão constituir procuradores pua representar a sociedade,

çom
salvo
estçs

cr.ÄUsur . a núcnrf Ä - Às nnr.TRFR ÀçlDns s(rr{rñ
lQ.t Nos termos do art. L072 do Código Civil, as deliberações sociais serão tom¡das em

reunião de sócios.

102. Nos termos do art. 1.072, $ 3o do Código Civil, as deliberações poderão ainda ser tomadas

através de docamento escrito, dispensando-se a realização da reunião de sócios, quando

contar com a assinatura de todos os sócios. sq{\ø
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10.3. As reuniões de sócios serão convocadas por qualquer adminis8ador, por escr¡tot mediante
comunicação sscrita, enviada aos sócics por meio de telegrama, fax, e-mail ou cãrtå, cûm
aviso de recebimento, e antecedência mínima de 08 (oito) dias, a gual conterá a data, hora e
local da reunião dos sócios, bem como a ordem do dia.

10.4. As reuniões de sócios poderão também ser convocadas nas hipóteses previstas no art. 1.073
dc Código Civil.

10,5. Nos termos do a*. l,û72, $ 2o do Codigo Civil, as formalidades para a convocação das
reuniões de sócios ficam dispensadas quando todos os sócios compareçsrem ou $e

declararem, por escrito, cientes do losal, dat4 hora e ordem do dia da reunião.

10.6, As reuniões instalanrse, em primeira convocação, com a presçnça de sócios representando,
pelo menos, 757o (setenta e cinco por cento) do capital social e em segunda convocação,
com qualquer número.

10.7. Os trabalhos das reuniöes serão presididos e secretariados por qualquer dos presentes,
escolhidos pela maioria dos prçsentçs.

10.8. Os sócios poderão ser represenlados nas reuniões dos sócios por qualquer pessoa, desde
que portø instrumento particular de mandato com poderes específicos para exercer direito
de vofo em relação às quotas da Sociedade, devendo a procuração ser protocolizada na
sociedade com 48 (quarenta e oito) horas antes da data marcpda para a realização da
reuniãs.

10.9. As reuniões de sócios serão ordinrárias e extraordinárias.

10.10. As reuniões ordinárias ocorrerão anualmente, øtê o 4" (quarto) mês após o
ence¡Tamento do exercício social, ocasião em que serão examinadas e deliberadas as

seguintes matérias:

10.l0.l.tomar as contas dos administradores, e deliberar sob¡e o balanço patrimonial e o de
resultado cconômico;

10.l0.2.designar administradores, quando for o caso; e

10.1 0.3.tratar de outros a$suntos çonstantes da ordem do dia.

lû.11. As reuniões extraordinárias realizar-se-ão a qualquer momento, sempre que o interesse
social assim o exigir.

10.I2. A prática dos seguintes âtos dependerá de prévia e expressa aprovação dos sócios:

10.12.1.a modificação do Contrsto Social;

10.12.2.a fusão, cisão, incorporação, parcial ou total, da Sociedade ou a incoçoração de outra
sociedade pela Sociedade, incorporação de ações, bem como a conversão ou transformação
em um novo tipo de sociedade; a liquidação e a dissolução da Sociedade, bem como a
cessação do estado de liquidação; e

10.12.3.a autorização aos administradorcs da Sociedade para requÊrerem pedido de recuperação
judicial em nome da Sociedade ou requerÊrem a autofalência.

I 0. 1 3. A prática dos seguintes atos dependerá de expressa aprovação das sócias que rÊpresentem,
pelo menos, a757o (setenta e cinco por cento) do capital social:

10,13.1.a aprovação das contas dos administradores e das demonstraçôes financeiras da Sociedade,

bem como a destinaçãc dos lucros apurados pela Sociedade, inclusive a retenção de parte

dos lucros para a formação de Reserva de Lucros;

1t.13-2.a fixação da remuneração dos membros da adrninistração, podendo determinar o monlânte
global anual ou especificar os valonps atribuídos a cada um dos membros individualmente;

10.13,3.a aprovação do plano de negócios da Sociedade, incluindo o orçamento de cada cxercício,

ølr

bem como sua$ rçspectivas alterações, revisões ou atualizações;

l0.l3.4.exclusão do #cio; e

e/

$ ry
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r0.r4.

10.r5.

:0.16.

r0.17.

10.18.

10.13.5. demais assuntos de interesse da Sociedade, excato parâ matérìas especlfrcas
que exijam quórum diverso flos termos deste Contrato Social.

As deliberações tomadas em reunião serão franscritas em atat devidamente assinada pelos
presentes e arquivadas na sede da sociedade.

Cada quota confere o direito a um voto nås decisões dos séciqs.

As decisões vinculam e obrigam a todos os sócios quotistas, ainda que au$çntes ou
dissidenres.

Qualquer alteração no contråto social poderá sçr efetuada com a assinatura dos sócios que
detenham a maioria do capital social, independentemente da assinatura dos demais sócios.

Para que as reuniões possâm se inst¿lar e validamente deliberar, será necessá¡iå a presenga
dos sócios que representem a maioria do capital social, sendo considerado como presenle
aqrcle que estiver, na ocasião, representado por seu substituto ou pessoa legalmente
nomeada, ou que estivÊr presente por meio de videoconferência ou teleconferêncial

cl,,Áusu¿¡, nqçS¡a pnrMntn,r - o nnssil,rBlBJ,rMBxro nos sqcros
11.1, Todas os sócios, inclusive o(s) ADMINISTRADOR {es) socios e näo sócios, de*lara{m)

nests ato, sob as penas da lei, no$ termûs da legislação aplicável, que nãc est(ão)
impedida(s) de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação crirninal, ou por se encontra(em) sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos prlblicos; or¡ por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou çontrâ a economia poplilar, contra o sistema
financeiro nacional, contm as ngrrn¿rs de defesa da concorrênciq confra as relações de
consumo, a fé pública , a propriedade, não estando incursos em nenhum dos crimes
previstos em lei que os impeçam de exercer a atividade mercantil.

-cl,Áusur,n nÉcrMJr srcuuo¡ - o pnó-r,ago&q

12.1. Os sócios administradores e os adminisfradores não sócios poderão efetuar uma retirada
mensal a título de prûLabore, atendendo a situação econômica e disponibilidade financeira
da empresa e que será levada à conta de "despesas gerais" ou equivalentes.

12.2. Poderão ainda os sóciss de comum acordo, respeitando a disponibílidade financeira da
ernpresa, estipular retirada adicional no mês de Dezembro de cada ¿no, limitada ao valor
m¡íximo do prôlabore mensal.

clÁusur,¡, nScrMA ttncsrRÀ - ¡ REspoxs¿pLro4.p.-n"-:pq$þcro pnRùNTu r
socrEl}År), p
13.1. A responsabilidade dos sócios em relação às obrigaçÕes que a sociedade contrair é limitada

ao monlante do capital social.

13.2. Respondem os sócios, pessoal, solidária e ilimiødamente pelo$ danos gue causarem aos

clientes ou à sociedade por ação ou omissão, no excrçíçio de suas atividades profissionais,
sem prejufzo da responsabilidade disciplinarperante a entidade de classe, em que incorrer o
responsável direto pelo ato.

I 3.4. Os sócios, na qualidade de profissionais graduados, reconhecem e declaram que celebram o
presente com amplo conhecimento do seu conteúdo, bem como reconheçem e declaram
que se encorltr¿m no exercício amplo de sua capacidade intelectual ejurídica para assinar e
cumprir ests conlratg e para consumar as obrigações nele contempladas, sendo, portanto,
este contråto válido e vinculante aos sdcios, afirmando expressamente que a presente
relação societária é de naturçza estritamente civil, inexistindo qualquer
empregatício entre o sócio e a sociedade.

#
e",
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cr,Áusu¡,¿,nÉcrMa ournm -o*r,ucno. o pnnlu_fzo. o nxBncfcro seÇ"rnr, n o
BALåNçO

14.1. O lucro poderá ser distribuído MENSALMENTE aos sócios, em caso de prejuízo, este
será adotado o mesmo critério, ou permanecerá na conta de "luçros e perdas" pa¡a ser
compensado por reservas ou lucros futuros.

14.2. Por deliberação da maioria de 757o (setenta e cinco por cento) dos sócios poderão ser
constituídos fundos do reserva ou de provisões.

14.3, Os sócios resolverão por maioria 75% (setenta e cinco por cento) distribuir lucros
diferentemente do percentual de cada um no capital social.

14.4. O exercfcio social inicia-se em lo dejaneiro e encerra-Be ern 3l de dezembro de cada ano.
Findo o exercício social serão elaborados o balanço patrimonial e as demâis demonstrâçft.s
financeiras exigidas por lei.

14.5. Fica facultado à Sociedade o levantaÍlento de balanços semestrais ou correspondente a

perfodos menores.

14.6. 0 Administrador poderá determinar o levantamento de balanço semestral ou, respe¡tados os

preceitos legais, em perlodos menores, com s f¡m de se distribuir dividendos intercalares,
com base nos lucros apurados.

14.7, A qualquer tempo, os sócios poderão aprovar a distribuição de dividendos intermediários, a

conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentcs no último balanço anual ou
semestral.

14.8, Dividendos intermediários deverão sempre ser creditados e considerados como antec¡pação
do dividendo obrigatório.

14.9. O valor, pago ou creditado, å tltulo de juros sobre o capital próprio poderá ser imputado ao

dividendo obrigatório, integrando tal valor o montÍmte dos dividendos disûibuídos pela
Sociedade para todos os efeitos legais.

14.10. Na deliberação sobre a disribuição de lucros deverão os sdcios considerar o fluxo de caixa
projetado pelos doze (12) meses que se seguom, sendo certo que os prejulzos havidos serão

transferidos aos exercfcios seguintes excepcionalmente, e observadas as disposições legais,
cabcndo aos sócios suportär os prejuízos proporcionalmente ao capital de cada um.

14.11. Fica, pcrém, ressalvado que em caso de afastamento provisório, por parte de qualquer
sócio, este poderá abdicar de sua participação nos referidos lucros como na cota do
prejuízo.

cr,Áusur,¡, uÉcrl'ß ourr.¡tl . ¡ TR.A¡IsFnRÊNcrA. nn ouotÄ.s
15.1. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas, doadas, nlienadas ou transfsridas a

terçeiros a qualquer título sem c ccn$entimento do (s) outro (s) sócio (s), o (s) qual (is) fica
(m) assegurado (s), em igualdade de condições e preço, o direito de preferência pära a sua

aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração

contratual pertinente.

15.2. A¡endidas as disposições legais, o sócio administradsr terá preferênci4 em igualdade de

condições, para adquirir as quotås dos sócios çdentes.

15.3. O quotista que desejar alicnar no tods ou em parte as suas quotãs integralizadas,
comunicará" sempre por escrito aos denrais sócios, o preço e condições de pagamento. Não
exercido o direito de preferência pelos demais sócias denFo de 30 (trinta) dias contados da

data em que o cedente fez a comunicação, ficará ele liwe para cedê-las ou Fansferi-las a

terceiros, cujo nome terá que ser prev¡âmente aprovado pelos sócios remanesc€ntes.

15.4. Os cônjuges ou assemelhâdos (companheiro (a) etc.) dos atuais e dos eventuais futuros
sócios, ficam impedidos, a qualquer tempo, de exercer cargos de gerência na

mesmo que se tomem sócios desta.

Å
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15.5. Com exceção das disposiçöes constantes em lei, os sdcios não poderão constituir ou fazer
recair sobrç as quotas da Sociedade de sua titularidade quaisquer ônus, dfvidas, direitos
reais ou gravames.

15.6. O sócio administrador hca dispensado de oferta¡ preferência, aos demais sócios, em caso

de alienação de suas cotas.

15.6. O sócio administrador exercerá o seu direito de preferência, sobre os demais, ac longo dos
trinta dias que se seguem à data do recebimento da ca¡ta

15.7. Bm caso de não exercício do direito de preferência, as cotas resulta¡les da safda do sócio

serão adquiridas pela sociedade e incorporadas ao seu patrimônio, em fundo especial para

efeito de futura cessãû.

15.8. Constitui condição de valid¿de para ingresso no quadrc da sociedade, a formalização da

cessão de cotas, alrâvés do competente instrumento contratual, ande serão previstas as

condições de pagamento.

15.9. Na hipótese de aquisição com pagamento parcelado, o sócio só fará jus à participação

extraordinária nos lucros após a quitação do preço.

CLÁUSULA DÉCIMA S3XTA . A SÀÍDA DE SÓüOS

16.1. O socio que quiser relirar-se da sociedade deven{ notificar por escrito, aos outros sécios,

com antecedencia de 60 (sessenta) dias, sendo ôs seus hâvores, pagos em conformidade
'com o procedimento previsto no parágrafo primeiro desta cláusula'

t6.2. A Sociedade, depois de notificada da intenção de saída do sócio, procederá no prazo

máximo de 60 (sessenta) dias, o levantamento de um balanço geral para a apuração do
Patrimônio da Empresa, tendo os sócios remanescentes o prazo de 30 (trinta) dias a contar

da saída do sócis retiranle , para pagar l07o (dee por cento) do respectivo valor dos haveres

apurados e os 90% (noventa por cento) restante em 09 (nove) parcelas iguais, mensais e

suçessivas, vençendo-se a primeira 30 (trinta) dias após o pagarnento inicial e as demais a

cada 30 (trinta) dias, sendo os saldos conigidos pela poupança. Em caso de Patrimônio

Negativo, o sdcio retirante devení pagâr aos sécios remanescentest na proporção de suas

quotas de capital, os prejuízos apurados, tendo påra isso, os mesmos critérios e prams do

resultado positivo.

16,3. Quando de eventual salda nu futura exclusão de qualquer membro do quadro social, o sôcio

retirante, após quitar todas as suas obrigações com a pessoajurídica da qual foi integrante,

sendo estas decorrenfes de seu período de participação nâ sociedade, flrca livre de quaisquer

rtsponsabilidades posteriores a data de averbação de sua saída.

cLÁ,usuLA pÉcrMA SÉTIM.ô.- Q FALECIMENTq,DE sÓJro$

17.1. Falecendo ou sendo interditado o representante legal, a emprcsâ continuará suas àlividades,

nÍlo se extinguindo, observadas as nornas legais, em especial, os artigos 1.028 e 1.031,

ambos do Código Civil.

17.2. Em caso de falecimento de sócio não administrador, não será admitido o ingresso de seus

hcrdeiros ou cônjuges no quadro social'

17,3, Na hipétese de falecimento da sócia administradora esta será automaticamente substituída

pelos seus herdeiros. O diteits previsto nÊste parágrafo não poderá ser impugnado e nem
ieclamado por ouho sócio, em tempo algum, ou a que título for, tanto em juízo quanto fora
dele.

17.4. O herdeiro ou cônjuge do sócio não administrador rece.berá o crédito correspordente ao

valor nominal das cotas peftenc€ntes ao sócio falecido, a s€rpago pela sociedade

o ccmp€tente recibo, sob pena de manter-se o respectivo valor cm tesouraria.
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t7.5. Os sócios remanescentes, no prâzo de 30 {trinta) dias, notificarão os herdeiros ou legatários
do falecido, interdito ou insolvente, cientiñcando-os da existência deste contrato e
propondo a liquidação ou continuidâde da empresa.

17.6. Os herdeiros ou legatários, depois de notificados da existêncía deste contrato, e öaso optem
por liquidar a sociedade, nomearão em 30 (trinta) dias, uma pessoa legalmente capaz de
represenfáJos junto à sociedade e acompanhar o levantamento de um balanço geral para
apuração dos haveres de cada sócio.

17.7. Cabená aos herdeiros do sócio administrador a opção em dar continuidade da sociedade
cotn os sóciss remanescentes, que, por sua vez, poderão aceilar ou não dar continuidade a
gmpresa, em sociedade com os herdeiros ou legatários do quotista falecido, interdito ou
insolven¡e.

17.8, Caso os sócios remanescente$ não queiram dar continuidade a empresa, será procedida a
competente apuração dos seus haveres, ou, a liquidação da sociedade, de acordo com as

prescrições legaìs na hipótese dc he¡dçiros do sócio administrador e sócios remanesÊentÊs
assim optarem.

cLÁusuLA pÉcrMÀ o.rrÀvÁ - A prssoLucÃo pa socrBpAÐE

18. I . Ðissolvida a sociedade, os sócios representando mais da metade do Capital Social elegerão
o liquidante, que será um dos sócios, ditando-lhe a forma de liquidação.

18.2. A Sociedade dissolvida entrará em liquidação nos casos previstos em lei, ou em virtude de
deliberação dos sócios, e se extingüirá pelo encerramento da liquidação.

18.3, Ocorrendo o disposto nesta cláueula, os haveres da Sociedade devcrão ser empregados na
liquidação das obrigações e o remanescertte, se houver, rateado entre os sócios em
proporção ao númers de quotås que cada um possuir.

cr,.Åusur,¡, p4ç{n4¡. lIoF¡A, .,a nxclusÃo n a, socrnn,{on
19.1. A exclusão de sócio poderá serdcliberada pela maioria do capìtal social, mediante reunião

de cotistas ou alteração conlÌafual, quando ao yalor de suas cotas lhe será ressarcido,
mediante o csmpetente recibo, na forma da cláusula vigésima, sob pena de manter-se o
respectivo valor em tesouraria, assegurando-se à sociedade o direito de reter eventuais
valores devidos aos sécios para campensação por prejuízc que ænha causado à sociedade
ou a terceiros.

19.2. O pedido de registro e arguivamento de alteração contratual, envolvendo exclusão de

sócio, deve est¿r instruído com a proya da comunicação realizada pessoalmente ao

interessado, ou, na sua impossibilidade, por decisão cert¡ficade por oficial de registro de

títùlos e documentos, valendo o envio de e.mail como provâ.

cLÁusuLA vrcÉslMâ - p pAÊAMEJEÈoJlos FAYSRES
20.1. O pagamento dos havçres do sócio excluído au dos herdeiros em caso de falecimcnto far-

se-á em l2 (doze) parcelas mens{¡is e sucessivâs.

20.2. As parcelas mensais e sucessivas não serão corrigidas monetariamente, vencendo-se a
primeira 30 (trinta) dias apos o seu falecimento ou do ato da a$sinâtura da saída do sócio
excluldo.

20,3, Para efeito de verificação dos haveres do representante legal falecido ou interditado, será
efetuado, por ocasião do evento, levantamenlo patrimonial do capital da empresa, com fins
de resf¡tuição da importância relativa aos havprss do representante legal falecido ou
interd¡tado, para entrega aos seus herdeiros ou sucessores.

20.4, Caso o reprerentante legal falecido seja o sócio majoritário, seus he¡deirqs poderão optar
por substinílo na sociedade mediante o recebimento de suas $rctas e o ingresso na

mesma, constituindo-se, esta situação, em uma rlnica exceção em que ficará sem efeito o
disposto nesta cláusula, o gual prevê a liquidação das quotas respectivo reembolso.
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20.5.

20.6.

Com relação ao procedimento da forma de pagamento o mesmo procedimento, aqui

previsto, sorá adotado em outros casos em que a sociedade se ¡esolva em relação a seus

sóciss. \ -

Em caso de excluião, retirada ou em quaisquer casos em que a Sociedade se resolver em

relação a um sócio, âs quotas deste sócio retlrante serão liquidadas, ¡nomovendo-se a

apuração dos haveres conforme disposto neste contrato e em lei.

cLÁ,U$.pLA vIcÉsrMA PRqIELRA - LEI ÀPLIcÁwL
21.1. A Sociedade será regida pelas disposiges da tßi 10.406 de l0 de janeiro de 2ffi2 e

supletivamente, nas omissões desta Lei, pelas nqrmas da sociedade anônima, Lei 6.4M de

15 de dezembfb de 197ó.

clÁusur,A _yrçÉsnvr¡ srcuNnl - o Fono

22.1. Fica eleito o Foro Central da Cidade do Rio de Janeiro para dirimir quaisquer guestões

referentes ao presente contrato, sendo negado qualquer outro por mais cômodo ou

privilegiado que seja.

E por estarem assimjustos e contratados, assinam o presentç instrumento em 3 (três) vias de igual

teor e forma.

'I

Rio de Janeiro, 19 de outubto de 201 E.

þ
ELIZABETH AæYEDO

THEOPHTLODA MOURA
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REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDIGA. CNPJ

PRoToGoLo DE TRANSMISSÃO OE FCPJ

A ariálice e o deferimento deste documento serão efetuados pelo segulnte órgão:

. Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
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RJ.03.92.78.34 - 10.S06.S93.000.11S

0t

REPRESENTANTE DA
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